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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (MJ) 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL (DPF) 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL (DGP) 
COORDENAÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS 
DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, PERITO CRIMINAL FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA 

FEDERAL E DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL 
EDITAL N.º 86/2005 – DGP/DPF – NACIONAL, DE 31 DE MAIO DE 2005 

 
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL, em atenção ao subitem 7.3 do Edital n.º 84/2005 – 

DGP/DPF – NACIONAL, de 11 de maio de 2005, publicado no Diário Oficial da União, torna público o 
resultado final na avaliação psicológica, na prova de capacidade física, nos exames médicos e na 
prova prática de digitação, somente para o cargo de Escrivão da Polícia Federal,  dos candidatos sub 
judice, convocados para a realização das fases pendentes, referentes ao concurso público para provimento 
nacional de vagas nos cargos de DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, PERITO CRIMINAL 
FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL e ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL do 
Departamento de Polícia Federal.  
1 Relação final dos candidatos sub judice considerados recomendados na avaliação psicológica, 
convocados para a realização das fases pendentes, na seguinte ordem: local de provas, nome do candidato 
em ordem alfabética, número de inscrição e cargo, de acordo com as seguintes abreviaturas: Delegado de 
Polícia Federal – DPF; Perito Criminal Federal – PCF; Escrivão de Polícia Federal – EPF e Agente de 
Polícia Federal – APF. 
1.1 PORTO ALEGRE/RS 
Ronaldo Goncalves Lemos, 00152570, DPF / Tiago Pereira Lisboa, 00060406, DPF / Valeria Borba da 
Silva, 00152571, DPF. 
1.2 RIO DE JANEIRO/RJ 
Alexandre Giovanni Pereira Lima Silva, 00007032, DPF / Antonio Cezar dos Santos Pereira, 00004208, 
DPF / Debora Pimentel Pereira, 00012211, DPF / Jorge Luis Jacson dos Santos, 00039053, DPF. 
1.3 SÃO PAULO/SP 
Patricia Helena Shimada, 00101152, DPF. 
2 Relação final dos candidatos sub judice considerados aptos na prova de capacidade física, convocados 
para a realização das fases pendentes, na seguinte ordem: local de provas, nome do candidato em ordem 
alfabética, número de inscrição e cargo, de acordo com as seguintes abreviaturas: Delegado de Polícia 
Federal – DPF; Perito Criminal Federal – PCF; Escrivão de Polícia Federal – EPF e Agente de Polícia 
Federal – APF. 
2.1 BELO HORIZONTE/MG 
Cynthia Pereira Fonseca, 00136166, DPF / Nadia Grazielle Pedra, 00099992, EPF. 
2.2 BRASÍLIA/DF 
Guilherme Ribeiro Goncalves Barrocas, 00087628, PCF / Patricia Tonelli Bicalho, 00065816, DPF. 
2.3 CAMPINAS/SP 
Não houve candidatos aprovados. 
2.4 CAMPO GRANDE/MS 
Não houve candidatos aprovados. 
2.5 CURITIBA/PR 
Não houve candidatos aprovados. 
2.6 FORTALEZA/CE 
Não houve candidatos aprovados. 
2.7 LONDRINA/PR 
Não houve candidatos aprovados. 
2.8 PORTO ALEGRE/RS 
Angelo Alberto Franke, 00115020, APF / Ronaldo Goncalves Lemos, 00152570, DPF. 
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2.9 RECIFE/PE 
Andre Campos de Lavor, 00050870, DPF, 00050871, APF / Guilherme Augusto Campos Torres Nunes, 
00013893, DPF / Sigismundo Celestino Barros, 00069655, APF. 
2.10 RIO DE JANEIRO/RJ 
Alexandre Giovanni Pereira Lima Silva, 00007032, DPF / Antonio Cezar dos Santos Pereira, 00004208, 
DPF / Jorge Luis Jacson dos Santos, 00039053, DPF / Marcelo do Amaral, 00024842, APF / Renata 
Quinaud de Souza, 00040211, EPF / Serafim da Silva Neto, 00090937, APF. 
2.11 SALVADOR/BA 
Fabiano de Assis Gomes, 00066522, APF / Samuel Souza de Brito Oliveira, 00115902, EPF. 
2.12 SÃO LUÍS/MA 
Não houve candidatos aprovados. 
2.13 SÃO PAULO/SP 
Andre Luis Aparecido Franco, 00049322, APF / Marcos Antonio Magri Filho, 00064344, DPF / Roberto 
Andrade Paviani, 00027261, EPF. 
2.14 TERESINA/PI 
Jose Henrique Almeida Moita, 00051954, APF. 
2.15 VITÓRIA/ES 
Marco Antonio Louzada Gomes, 00000520, APF. 
3 Relação final dos candidatos sub judice considerados aptos nos exames médicos, convocados para a 
realização das fases pendentes, na seguinte ordem: local de provas, nome do candidato em ordem 
alfabética, número de inscrição e cargo, de acordo com as seguintes abreviaturas: Delegado de Polícia 
Federal – DPF; Perito Criminal Federal – PCF; Escrivão de Polícia Federal – EPF e Agente de Polícia 
Federal – APF. 
3.1 BELO HORIZONTE/MG 
Não houve candidatos aprovados. 
3.2 BRASÍLIA/DF 
Silas Lemos Vilarins, 00176626, APF / Solange Berto de Medeiros, 00028540, PCF. 
3.3 FORTALEZA/CE 
Amanda Lima Nogueira, 00068447, APF. 
3.4 PORTO ALEGRE/RS 
Ronaldo Goncalves Lemos, 00152570, DPF / Valeria Borba da Silva, 00152571, DPF. 
3.5 RIO BRANCO/AC 
Paulo Cesar de Moraes Lima, 00176208, APF. 
3.6 RIO DE JANEIRO/RJ 
Alexandre Giovanni Pereira Lima Silva, 00007032, DPF / Antonio Cezar dos Santos Pereira, 00004208, 
DPF / Debora Pimentel Pereira, 00012211, DPF / Jorge Luis Jacson dos Santos, 00039053, DPF / Serafim 
da Silva Neto, 00090937, APF. 
3.7 SALVADOR/BA 
Cleber Raimundo Leite Pereira, 00043022, APF, 00043029, EPF / Mariana Sales Cabral, 00089970, DPF. 
3.8 TERESINA/PI 
Jose Henrique Almeida Moita, 00051954, APF. 
4 Resultado final na prova prática de digitação dos candidatos sub judice ao cargo de Escrivão da 
Polícia Federal, convocados para a realização das fases pendentes, na seguinte ordem: local de provas, 
nome do candidato em ordem alfabética, número de inscrição, nota final na prova prática de digitação e 
cargo, de acordo com as seguintes abreviaturas: Delegado de Polícia Federal – DPF; Perito Criminal 
Federal – PCF; Escrivão de Polícia Federal – EPF e Agente de Polícia Federal – APF. 
4.1 BRASÍLIA/DF 
Jean Wallace dos Santos Gonzaga, 00138017, 5.48, EPF. 
4.2 SALVADOR/BA 
Emily de Sa Veloso de Queiroz, 00102654, 6.37, EPF / Juliana Melo Azevedo, 00056566, 7.05, EPF. 
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5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1 As respostas aos recursos interpostos contra os resultados provisórios na avaliação psicológica, na 
prova de capacidade física, nos exames médicos e na prova prática de digitação estarão à disposição dos 
candidatos nos dias 7 e 8 de junho de 2005, no horário das 9 horas às 16 horas, no mesmo horário e no 
mesmo local em que cada recurso foi entregue. 
5.2 As datas citadas no subitem anterior serão rigorosamente cumpridas. Ao término do prazo final, as 
respostas não-retiradas pelos respectivos candidatos serão descartadas.   
5.3 O CESPE não atenderá à solicitação de retirada de respostas a recursos interpostos que ocorrer após o 
término do prazo fixado para a sua retirada. 
 
 

JOSÉ ROBERTO ALVES DOS SANTOS 
Diretor de Gestão de Pessoal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


